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PV 60256 
 

Proposta de Venda                                                                                    03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

VT ENGENHARIA 
A/C Sr. DEJAIR  

                                                              

maccari@vtengenharia.com.br 
 

(49)9980-4660 
 

 
Prezado Senhor. 
 
Enviamos para sua apreciação nossa proposta para fornecimento dos equipamentos Grimaldi dentro do mais alto padrão de 
confiabilidade, qualidade, robustez e segurança. 
 
 
 

(A) Roll-on Roll-off GR25 
CÓD. FINAME: 1217909 | Classificação fiscal: 84.28.10.00 

 
 
 
Equipamento Roll-on Roll-off GR25, padrão GRIMALDI, (ÚNICO COM CHASSI DE 
BASCULAMENTO, possibilitando o ângulo de 52º com total segurança), capacidade 
para 25 toneladas, totalmente estruturado em aço SAE 1010/20, com eixos e buchas em 
aço SAE 1045 temperados (tratados termicamente), e vigas conforme norma ASTM A-36, 
com sistema hidráulico para içamento, basculamento e transporte de containers, 
equipado com 08 (oito) travas de segurança para o container e sistema de trava no 3º 
eixo para o patolamento, com comando interno pneumático, com pára-choque retrátil 
atendendo a legislação conforme inciso IV do Artigo 5° da Resolução do CONTRAN nº 
952/22, (este equipamento poderá ser instalado e/ou transferido para qualquer 
caminhão nacional independente da bolsa de ar e/ou suspensor do truck), fundo primer 
anti-corrosivo e pintura acabamento em PU (poliuretano), na cor padrão do cliente, 
com protetor lateral retrátil, conforme RESOLUÇÃO CONTRAN 953/22, kit de 
sinalizadores laterais em led conforme RESOLUÇÃO CONTRAN 227/07, caixa para 
ferramenta com chave e corote d’água. 
 
CILINDROS MARCA GRIMALDI.  
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QUANTIDADE: 
01 

 

 
VALOR UNITÁRIO CONTRIBUINTE: 

R$ 115.000,00 
VALOR UNITÁRIO NÃO CONTRIBUINTE: 

R$ 125.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Disponibilidade de peças: GRIMALDI mantém em seu estoque todas as peças de reposição necessárias para a manutenção. 
 
Assistência técnica: A continuidade da excelência GRIMALDI, é garantida pela qualidade de seu pós-venda, executado por 
profissionais especializados. 
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CONDIÇÕES GERAIS: 

 
 

  
PRAZO DE ENTREGA 

 

 
À COMBINAR  

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA 
 

07 DIAS 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA CLIENTE CONTRIBUINTE 

 
R$ 115.000,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA CLIENTE NÃO CONTRIBUINTE 

 
R$ 125.000,00 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
À VISTA 

 
TOMADA DE FORÇA 

 
POR CONTA DO CLIENTE 

 
PARAMETRIZAÇÃO DO CAMINHÃO 

 
POR CONTA DO CLIENTE 

 
ADEQUAÇÃO NO ENTRE EIXO 

 
POR CONTA DO CLIENTE 

 
ENGATE PARA JULIETA 

 
POR CONTA DO CLIENTE 

 
FRETE 

 
POR CONTA DO CLIENTE 

 
ICMS 

 

INCLUSO 
(DIFERENÇA DE IMPOSTO INTERESTADUAL, CASO HAJA, NÃO ESTÁ INCLUSO NO 

PREÇO, E SERA DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE) 
(G011123) 

 
OBS 1. CAMINHÔES QUE CHEGAREM APÓS A NEGOCIAÇÃO COM CAMBIO ESPECIAL, A TOMADA DE FORÇA SERÁ POR CONTA E TOTAL RESPONSABILIDADE DO 
CLIENTE 
 
OBS 2. CLIENTE DECLARA SER CONTRIBUINTE, CASO SUA SITUAÇÃO CADASTRAL ALTERAR PARA NÃO CONTRIBUINTE ATÉ O FATURAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, O 
VALOR TOTAL DESTE PEDIDO SOFRERÁ ACRESCIMO IGUAL O VALOR DA GUIA COBRADO PELO GOVERNO. 
 
OBS 3. O PRODUTO DEVERÁ SER LIBERADO AO CLIENTE MEDIANTE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO VALOR DO PRODUTO MENOS O VALOR LIBERADO PELO 
AGENTE FINANCIADOR, BEM COMO RESTITUIRÁ A GRIMALDI O VALOR DOS JUROS COBRADOS PELO AGENTE; CASO O AGENTE FINANCIADOR NÃO LIBERAR O 
DINHEIRO EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS A RETIRADA/ENTREGA DO PRODUTO, O CLIENTE DEVERÁ PAGAR A GRIMALDI O VALOR INTEGRAL DO PRODUTO; ASSIM 
QUE FOR CREDITADO A GRIMALDI RESTITUIRÁ AO CLIENTE O VALOR DO FINANCIAMENTO. 
 
OBS 4. PRAZO DE ENTREGA CONTADO EM DIAS ÚTEIS, ESTÁ VINCULADO A NEGOCIAÇÃO, BEM COMO: PAGAMENTO DO SINAL, A CHEGADA DO VEÍCULO/CAMINHÃO 
NAS DEPENDÊNCIAS DA GRIMALDI (QUANDO HOUVER) E ADEQUADO COM O ENTRE EIXO CORRETO DENTRO DOS PADRÕES DOS EQUIPAMENTOS GRIMALDI. O NÃO 
CUMPRIMENTO, POR PARTE DO CLIENTE E A SITUAÇÃO DA PANDEMIA, RESERVA A GRIMALDI O DIRETO DE PRORROGAR O PRAZO DE ENTREGA DE ACORDO COM 
SUA ATUAL DISPONIBILIDADE. INFORMAMOS TAMBÉM QUE DEVIDO A CRISE DO AÇO, O PRAZO DE ENTREGA DEVERÁ SOFRER ALTERAÇÃO CONFORME 
DISPONIBILIDADE DE MATERIA PRIMA NO MERCADO. 
 
OBS 5. O VALOR DESCRIMINADO É VÁLIDO PELO PRAZO DESSA PROPOSTA, APÓS ESSA DATA PODERÁ SOFRER REAJUSTE DE ACORDO COM O VALOR DA TABELA DE 
PREÇO VIGENTE. 
 
OBS 6. RETIRADA DOS PRODUTOS ACONTECEM DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA DAS 07:00 AS 14:00 HORAS. 
 
OBS 7. O CONTRATANTE / TITULAR CONSENTE, CONCORDA E AUTORIZA O COMPARTILHAMENTO E O TRATAMENTO DE SEUS DADOS PESSOAIS, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI nº 13.709 DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 
 
OBS 8. A GRIMALDI NÃO RECONHECE QUAISQUER CONTRATOS, TERMOS OU CONDIÇÕES PREESTABELECIDAS PELO CLIENTE OU TERCEIROS.  
 
OBS 9. É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CLIENTE/COMPRADOR O DESLOCAMENTO DO CAMINHÃO ATÉ A EMPRESA FORNECEDORA GRIMALDI, BEM COMO, A 
SUA RETIRADA E DESLOCAMENTO ATÉ A CIDADE DO DESTINO DO CLIENTE/COMPRADOR. 
 
OBS 10. FICA O CLIENTE/COMPRADOR CIENTE QUANTO AO DEVER DE RESPEITAR AS LEGILAÇÕES VIGENTES NO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO E TODAS AS 
DEMAIS NORMAS DE SEGURANÇA NO TRANSPORTE AO RETIRAR OS PRODUTOS NAS DEPÊNDENCIAS DA GRIMALDI. 
 
OBS 11.  A EMISSÃO DO MANIFESTO DE CARGA (DAMDFE) E O CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO (CT-E), SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
CLIENTE/COMPRADOR DEVERÃO SER ENTREGUES DIRETAMENTE AO SEU TRANSPORTADOR, POIS, SÃO DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO DURANTE TODO O 
PERCURSO. 
 
NA EXPECTATIVA DE ATENDER SUAS NECESSIDADES NOS COLOCAMOS À DISPOSIÇÃO PARA OS ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIO. 

 
 

REPRESENTANTE COMERCIAL 
SANDRO VEDRAME  

(19) 9 9931-8334 

 
                             
                             DIRETOR COMERCIAL 

EDUARDO LOZANO 
(19) 9 9194-0667 

 
 


